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Termo de Referência 81/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

81/2024 380123-ESP-PENIT. P.PRUDENTE 
WELLINGTON R.SEGURA

THAIS ROSSANA DE 
AZEVEDO FARIA

08/11/2024 16:05 
(v 1.2)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 17/2024 006.00386080/2024-04

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros, Leite e derivados, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

Item Quant. 
Total

Descrição Unid. Fornec. Item 
Compras

Item BEC Vl Unit. Vl. Total

01
1.260

ABOBRINHA BRASILEIRA
(2A), com diâmetro da base
variando de 55 a 70 milímetros,
apresentando formato cilíndrico
com pescoço, coloração da
casca verde e estrias  claras, o
lote deverá apresentar
homogeneidade visual de
tamanho e coloração, não
apresentar os defeitos como:
ferimento, passado, podridão,
virose, murcho e dano por
praga, devendo ser entregue em
embalagem sub múltipla de 1,00
x 1,20m, contendo identificação
do produto, peso liquido, nome
e telefone do fornecedor, e suas
condições deverão estar de
acordo com a instrução
normativa conjunta 09/02 (sarc,
ANVISA,Inmetro)rdc 12/01 e
alterações posteriores, produto
sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
adm. determinados pela

Quilograma 463747 4409353
R$ 2,88 R$ 

3.628,80
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ANVISA, informações contidas
em normas e padrões do site
www.bec.sp.gov.br

02 2.280
BANANA NANICA DE
SEGUNDA, comprimento menor
que 20 cm e diâmetro menor
que 35 mm, coloração da casca
amarelo esverdeada, espessura
fina e polpa branca creme, o
lote deverá apresentar
homogeneidade visual de
tamanho e coloração, não
apresentar defeitos como:
passada, dano por praga,
podridão e ferimento em mais
que três dedos da penca e, dois
dedos se for buque, devendo
ser entregue em embalagem
sub múltipla de 1,00 x 1,20m,
contendo identificação do
produto, peso liquido, nome e
telefone do fornecedor, e suas
condições deverão estar de
acordo com a instrução
normativa conjunta 09/02 (sarc,
anvisa,inmetro) rdc 12/01 e
alterações posteriores, produto
sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
adm. determinados pela anvisa,
devendo obedecer as
informações contidas em
normas e padrões do site www.
bec.sp.gov.br

Quilograma 464380 4408381 R$ 4,12 R$ 9.393,60

03 1.035
BETERRABA EXTRA A (com
diâmetro entre 50 e 90mm),
formato globular, casca c/
coloração vermelho arroxeado,
o lote deverá apresentar
homogeneidade visual de
tamanho e coloração, não
apresentar os defeitos podridão,
passado, murcho e ferimento,
devendo ser entregue em
embalagem sub múltipla de 1,00
x1,20m, contendo identificação
do produto, peso liquido, nome
e telefone do fornecedor, e suas
condições deverão estar de
acordo com a instrução
normativa conjunta 09/02 (sarc,
anvisa, inmetro), rdc 12/01 e
alterações posteriores, produto
sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
adm. determinados pela anvisa,

Quilograma 463767 4396715 R$ 2,61 R$ 2.701,35
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obedecer as informações
contidas em normas e padrões
do site www.bec.sp.gov.br

04 1.335
CEBOLA GRUPO VARIETAL
VERMELHO, MEDIA, com
diâmetro equatorial entre 51 e
70mm, apresentando casca c/
coloração vermelha e polpa c/
coloração amarela, o lote
deverá apresentar
homogeneidade visual de
tamanho e coloração, não
apresentar os defeitos brotado,
ferimento, perda de catafilo
interno ou podridão, devendo
ser entregue em embalagem
sub múltipla de 1,00 x 1,20m,
contendo identificação do
produto, peso liquido, nome e
telefone do fornecedor, e suas
condições deverão estar de
acordo com a instrução
normativa conjunta 09/02 (sarc,
anvisa, inmetro), rdc 12/01 e
alterações posteriores, produto
sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
adm. determinados pela anvisa,
obedecer as informações
contidas em normas e padrões
do site www.bec.sp.gov.br

Quilograma 463782 4407148 R$ 2,80 R$ 3.738,00

05 810
CENOURA VARIEDADE
NANTES, EXTRA A, com
comprimento unitário entre 160
e 200 mm, casca c/ coloração
alaranjada escura, textura lisa,
formato cilíndrico e coração
pouco evidente, o lote deverá
apresentar homogeneidade
visual de tamanho e coloração,
não apresentar os defeitos
podridão, dano por praga,
murcho, ferimento, ombro verde
ou roxo, lenhoso, deformação
grave ou quebrado, devendo ser
entregue em embalagem sub
múltipla de 1,00 x 1,20m,
contendo identificação do
produto, peso liquido, nome e
telefone do fornecedor, e suas
condições deverão estar de
acordo com a instrução
normativa conjunta 09/02 (sarc,
anvisa, inmetro), rdc 12/01 e
alterações posteriores, produto
sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
adm. determinados pela anvisa,

Quilograma 463770 4405862 R$ 3,40 R$ 2.754,00
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obedecer as informações
contidas em normas e padrões
do site www.bec.sp.gov.br

06 690
CHUCHU VERDE CLARO,
extra a (peso unitário entre 250
e 450g), o lote deverá
apresentar homogeneidade
visual de tamanho e coloração,
não apresentar os defeitos
podridão, murcho, passado,
deformação grave, ferimento,
devendo ser entregue em
embalagem sub múltipla de 1,00
x1,20m, contendo identificação
do produto, peso liquido, nome
e telefone do fornecedor, e suas
condições deverão estar de
acordo com a instrução
normativa conjunta 09/02 (sarc,
anvisa, inmetro), rdc 12/01 e
alterações posteriores, produto
sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
adm. determinados pela anvisa,
obedecer as informações
contidas em normas e padrões
do site www.bec.sp.gov.br

Quilograma 463778 4395891 R$ 2,86 R$ 1.973,40

07 2.550
LARANJA PERA, com diâmetro
maior que 71mm, formato
esférico, casca c/ coloração
verde alaranjada, textura
levemente áspera e ausência de
umbigo, o lote deverá
apresentar homogeneidade
visual de tamanho e coloração,
não apresentar os defeitos
podridão, dano por praga,
ferimento, murcho e imaturo,
devendo ser entregue em
embalagem sub múltipla de 1,00
x1,20m, contendo identificação
do produto, peso liquido, nome
e telefone do fornecedor, e suas
condições deverão estar de
acordo com a instrução
normativa conjunta 09/02 (sarc,
anvisa, inmetro), rdc 12/01 e
alterações posteriores, produto
sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
adm. determinados pela anvisa,
obedecer as informações
contidas em normas e padrões
do site www.bec.sp.gov.br

Quilograma 464393 4399188 R$ 3,88 R$ 9.894,00

08 720
MANDIOCA BRANCA, graúda,
unidade com diâmetro maior
que 50 mm, coloração da casca

Quilograma 463795 4408683 R$ 3,88 R$ 2.793,60
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marrom, textura semi rugosa,
polpa branca amarelada, o lote
deverá apresentar
homogeneidade visual de
tamanho e coloração, não
apresentar os defeitos como:
passado, escurecido e
deformação grave, devendo ser
entregue em embalagem sub
múltipla de 1,00 x 1,20m,
contendo identificação do
produto, peso liquido, nome e
telefone do fornecedor,
instrução normativa conjunta 09
/02 (sarc, anvisa, inmetro)rdc 12
/01 e alterações posteriores,
produto sujeito a verificação no
ato da entrega aos
procedimentos adm.
determinados pela anvisa,
devendo obedecer as
informações contidas em
normas e padrões do site www.
bec.sp.gov.br 

09 915
PEPINO; COMUM; EXTRA AA
 (comprimento entre 16 e 20cm);
casca c/ coloração verde
escura, textura da polpa macia;
o lote devera  apresentar
homogeneidade visual de
tamanho e coloração; não
apresentar os defeitos podridão,
ferimento, deformação grave;
passado, virose, murcho;
devendo ser entregue em
embalagem submultipla de 1,00
x1,20m; contendo identificação
do produto, peso liquido, nome
e telefone do fornecedor; e suas
condições deverão estar de
acordo com a instrução
normativa conjunta 09/02 (Sarc,
Anvisa, Inmetro), RDC12/01 e
alterações posteriores; produto
sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
adm. determinados pela Anvisa;
obedecer as informações
contidas em normas e padrões
do site www.bec.sp.gov.br;

Quilograma 463796 4394526 R$ 3,62 R$ 3.312,30

10 1.050
REPOLHO VERDE, cabeça
arredondada, peso por
unidade   menor que 1,7kg,
apresentando coloração das
folhas verde e textura lisa, o lote
devera apresentar
homogeneidade visual de
tamanho e coloração, não

Quilograma 463839 4404378 R$ 2,15 R$ 2.257,50
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apresentar os defeitos como:
ferimento, podridão, dano por
praga, devendo ser entregue em
embalagem sub múltipla de 1,00
x 1,20m( com 18 unidades),
contendo identificação do
produto, peso liquido, nome e
telefone do fornecedor, e suas
condições deverão estar de
acordo com a instrução
normativa conjunta 09/02 (sarc,
anvisa,inmetro)rdc 12/01 e
alterações posteriores, produto
sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
adm. determinados pela anvisa,
obedecer as informações
contidas em normas e padrões
do site www.bec.sp.gov.br

11 1.590
TOMATE LONGA VIDA
(ACHATADO), 3a/2a, com
diâmetro equatorial maior que
70mm, com grau de maturação
maduro, o lote deverá
apresentar homogeneidade
visual de tamanho e coloração,
não apresentar os defeitos
podridão, passado, virose, dano
por praga, ferimento, queimado
de sol grave, imaturo, devendo
ser entregue em embalagem
sub múltipla de 1,00 x 1,20m,
contendo identificação do
produto, peso liquido, nome e
telefone do fornecedor, e suas
condições deverão estar de
acordo com a instrução
normativa conjunta 09/02 (sarc,
anvisa,inmetro), rdc 12/01 e
alterações posteriores, produto
sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
adm. determinados pela anvisa,
obedecer as informações
contidas em normas e padrões
do site www.bec.sp.gov.br

Quilograma 481106 4406699 R$ 4,58 R$ 7.282,20

12 1.635
TOMATE SANTA CRUZ
(OBLONGO) 3A, com diâmetro
equatorial maior que 70mm,
com grau de maturação para
salada, o lote devera apresentar
homogeneidade visual de
tamanho e coloração, não
apresentar os defeitos podridão,
passado, virose, dano por
praga, ferimento, queimado de
sol grave, imaturo, devendo ser
entregue em embalagem sub

Quilograma 463806 4406680 R$ 4,49 R$ 7.341,15
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múltipla de 1,00 x 1,20m,
contendo identificação do
produto, peso liquido, nome e
telefone do fornecedor, e suas
condições deverão estar de
acordo com a instrução
normativa conjunta 09/02 (sarc,
anvisa, inmetro) rdc 12/01 e
alterações posteriores, produto
sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
adm. determinados pela anvisa,
obedecer as informações
contidas em normas e padrões
do site www.bec.sp.gov.br

13 15.466 LEITE PASTEURIZADO; 
conservado a temp. não 
superior 7ºC, homogeneizado 
integral; teor de matéria gorda 
mínima de 3% ;valid.de 4 dias 
na entrega, envasado em 
embalagem saco de polietileno 
hermeticamente fechado e 
atóxico ; e suas condições 
deverão estar de acordo com a 
Instrução Normativa 62/11 
(MAPA), RDC 12/01,RDC 259
/02, RDC 360/03 e alterações 
posteriores ; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega 
aos proc. adm. determinados 
pelo MAPA e ANVISA

Saco 1 litro 446005 5435293 R$ 4,00 R$ 
61.864,00

14 230 QUEIJO MUSSARELA, 
embalado em plástico inviolável, 
selado a vácuo, com validade 
mínima de 02 meses e 4 dias a 
contar da entrega, e suas 
condições deverão estar de 
acordo com a portaria MA.364 
de 04/09/97 e NTA-11(decreto 
12486 de 20/10/78), e suas 
alterações posteriores, produto 
sujeito a verificação no ato da 
entrega sãos proced. 
Administrativos determinados 
pelo MAPA

Quilograma 446633 1258559 R$ 34,80 R$ 8.004,00

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br, da nota
de empenho, e das disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses (novembro a dezembro/2024) contados da emissão da
nota de empenho que consubstanciará o vinculo contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

Subcontratação

1.4. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.
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NOTAS IMPORTANTES:

1 - ENTREGAS

Conforme solicitação da Administração da seguinte forma:

Semanalmente os itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12.

Diariamente o item: 13.

Mensalmente o item: 14.

 

2 – Os produtos deverão ser transportados de forma a garantir perfeita conservação, na temperatura adequada, até
sua efetiva entrega.

 

3 – A Penitenciária Wellington Rodrigo Segura de Presidente Prudente, não se responsabiliza pela perda ou
devolução de caixas ou engradados.

 

4 – Os Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros, Leite e Derivados, somente serão recebidos entre o horário das 
, , no Almoxarifado da 8h00 às 15h00min com intervalo das 11h00 às 13h00 PENITENCIÁRIA WELLINGTON

RODRIGO SEGURA DE PRESIDENTE PRUDENTE.

 

5 – Todos os produtos cotados deverão ser de 1ª qualidade.

 

Proeminente ressaltar o cumprimento do artigo 4º da Lei Estadual nº 14.591/2011 que determina que os órgãos do
Estado deverão empregar no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos através de Chamada Pública para
aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar.“in natura” 

2. Fundamentação da contratação

 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto na Lei nº 17.863, de 22 de dezembro de 2023, que orça a Receita e fixa a Despesa
do Estado para o exercício de 2024.

2.3. Com relação ao Plano Anual de Contratações do exercício de 2024, não é obrigatório que a Administração tenha
elaborado,  pois dever ser observada a disciplina da disposição transitória do artigo único do Decreto nº 67.689/2023. Nessa
hipótese, a Administração não terá elaborado em 2023 o PAC referente a 2024, com fundamento nessa disposição transitória.

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Garantia da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Na presente contratação não há indicação de marca ou modelo de acordo com as justificativas contidas nos Estudos
Técnicos Preliminares.

Da vedação de utilização de marca ou produto:

4.3. Não há

Da exigência de amostra:

4.4. Não há.

Da exigência de carta de solidariedade:

4.5. Não há.

Garantia da contratação:

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens deste contrato será de forma parcelada,   no periodo de novembro a dezembro
/2024, de acordo com o cronograma de entregas emitido pela contratante. 

Data de  validade 

5.2 Os itens deverão ser entregues observando as características de qualidade de acordo com a natureza de cada
um desses detalhadas no edital.

Local de entrega

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado da Penitenciária "Wellington Rodrigo
Segura" de Presidente Prudente - Estrada Irio Zuntini, Km 04 - Conjunto Habitacional João Domingos Netto
CEP: 19.036-901 - Presidente Prudente - SP.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente , o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 
17, II

6.7.2 O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos . 
serviços executados e aprovará a planilha de medição emitida pela contratada (Decreto estadual nº 66.220, 
de 2023, art. 17, III).

6.7.3. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à 
necessidade de suspensão da execução do objeto ( .Decreto estadual nº 66.220, de 2023, art. 17, IV)

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º)

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de 

.2023, art. 17, II)

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Decreto estadual nº 
68.220, de 2023, art. 18, II e III)

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV)

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados 
que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei federal nº 14.133, 
de 2021.
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Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e 
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao 
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220, 

)de 2023, inciso III do art. 2º

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16)

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto 
estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII)

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 
16, VIII)

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII)

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de   02 (dois)  dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 (dois) dias úteis.  art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver
parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do , com a comunicação aoart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
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liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.7.8. O recebimento provisório ou
definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de  para fins de30 (trinta) dias
liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação nele especificada, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o .inciso II do caput do  art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

.68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas. (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023)

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até  30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou
documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto nº 67.608/2023, c/c o artigo 1º do Decreto nº 32.117

, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em/1990) pro rata temporis
relação ao atraso verificado. 

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do contratado no Banco do Brasil S/A.

7.20.1.  Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do
contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN
ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento
desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de que os registros estão suspensos, nos
termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, 2008.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda
que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em
meses anteriores.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na
hipótese do art. 74, IV, da Lei nº 14.133/2021 observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.

 

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado,   no periodo de novembro a dezembro/2024, de acordo com o
cronograma de entregas emitido pela contratante.

 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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d)  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes/consulta);

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho
Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br /improbidade_adm/consultar_requerido.php);

f) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções ( http://www.esancoes.sp.gov.br);

g) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp. gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e

h) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ( https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

8.4. A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” do item anterior será realizada em nome da pessoa jurídica fornecedora e
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes,
a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos
registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica: Habilitação jurídica 

8.11. Cópia do CPF ou da Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

8.12. Cópia da Declaração de Conformidade ao PPAIS - DCONP, emitida pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São
Paulo - ITESP ou pela Coordenadoria de Desenvolvimento Rural Sustentável – CDRS;

8.13. Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para consumo de órgãos e entes Públicos do Estado de
São Paulo (Anexo II);

8.14. Conjunto de Declarações do Agricultor Familiar de que: a) atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho; b)
não existência de trabalhadores menores; e c) ciência de que será observado o limite de venda por DCONP/ANO dentro do valor
máximo permitido pelo §2º do artigo 4º da Lei nº 14.591, de 14 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto n° 66.951, de 7 de
julho de 2022 (Anexo V);

8.15.  No caso de Pessoa Jurídica (PJ) para credenciamento na chamada pública, necessário apresentar a seguinte documentação:

- CONTRATO SOCIAL/ALTERAÇÃO - JUNTA COMERCIAL / DECA COMPLETA

- Cadastro junto ao SICAF: http://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf

-DECA ESTADUAL:

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(jtfoeyeebalrxaqe0z0sdwxm))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica
/ConsultaPublica.aspx

- CARTÃO CNPJ: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp

- FALENCIA E CONCORDATA: https: //esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do
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-  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ /Emitir - FGTS:
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

- CND TRABALHISTA: https://www.tst.jus.br/certidao1

- DÍVIDA ATIVA ESTADUAL: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/consultas /consultarDebito.jsf

- SECRETARIA DA FAZENDA:

https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx

 

8.16. Os documentos indicados nos itens 8.11; 8.12 e 8.14 poderão ser consultados pela Comissão de Avaliação e
Credenciamento junto ao Banco de Dados Digital do PPAIS, disponível no link (em elaboração), dispensando-se a sua
apresentação física no ato do credenciamento, desde que sua validade esteja em conformidade com legislação vigente.

8.17. Em conformidade com o §1º do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/21, no que se refere a regularidade fiscal, social e
trabalhista, pode a Administração verificar junto ao compras.gov, os documentos que podem ser substituídos em razão do
cadastro da Empresa no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

8.18. Para o credenciamento de Pessoa Física ou Jurídica (PF ou PJ), além dos documentos indicados, deverá ser consultado pela
Administração as regularidades constantes dos seguintes endereços eletrônicos:

CNJ: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

E-SANÇÕES: https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor. aspx

CADIN: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx

APENADOS TC: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados CNEP e CEIS através do: https://portaldatransparencia.
gov.br/sancoes

CEEP: http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx#gsc.tab=0

8.19. No caso de agricultores que se fizerem representar por Cooperativas/Associações, as consultas promovidas pela
Administração (constantes do item 8) ficam restritas ao CNPJ da Contratante, ou seja, da Pessoa Jurídica representante do
agricultor familiar.

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 126.937,90

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 126.937,90 (Cento e vinte e seis mil, novecentos e
trinta e sete  reais e noventa centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. O valor

com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17estimado da contratação foi definido 
de agosto de 2023. 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:
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I) Gestão/Unidade: PENIT. P.PRUDENTE WELLINGTON R.SEGURA

II) Fonte de Recursos: 150010001;

III) Programa de Trabalho: 14.421.3815.6139.0.000;

IV) Elemento de Despesa: 339030

V) Plano Interno: NC;

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ERIKA PRISCILLA ADDAS
Diretor II do Centro Administrativo

 Assinou eletronicamente em 08/11/2024 às 16:01:43.

 

 

 

 

 

 

RONEY PETERSON VERONA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 08/11/2024 às 15:58:43.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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